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PARECER DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE 
 
PROJETO DE LEI Nº 12/2024 
Relator: Vereador Dionizio de Gênova Junior 
 

 

Trata-se de propositura, de autoria do Prefeito Municipal, que dispõe sobre a 

Revisão Geral Anual dos padrões de vencimentos dos servidores municipais e agentes 

políticos e dá outras providências. 

Verifica-se que a medida tem por finalidade conceder a correção de 4,72% aos 

vencimentos dos servidores da Administração Direta e Indireta, extensiva aos proventos de 

inatividade e às pensões de acordo com as disposições vigentes, garantindo a todos os 

servidores públicos o direito de terem protegida sua remuneração mediante a reposição do 

valor da moeda. 

Constata-se também que o percentual aplicado à presente revisão tem por base o 

índice do IPCA-E (Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial), registrado nos últimos 

doze meses, visando à recomposição da remuneração dos servidores. 

O projeto prevê ainda que a recomposição das perdas inflacionárias na ordem de 

4,72%, para o quadro de agentes políticos, conforme autorizado pelo § 4º do artigo 39 da 

Constituição Federal. 

Ante o exposto, no que se refere aos aspectos orçamentários, manifesto-me 

favorável ao presente projeto de lei. 

É o parecer. 

 
Assis, 1º de fevereiro de 2024.  

 
 

DIONIZIO DE GÊNOVA JUNIOR  
Relator 
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